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EDITAL Nº 004/2021, de 26 de maio de 2021. 

 

Homologação do Resultado Final das Eleições da Diretoria Executiva do PREVINA 

 

A Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, torna público o resultado final da Eleição 

para escolha da Diretoria Executiva do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de 

Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul (PREVINA), para o mandato de 05/06/2021 a 

04/06/2024, em conformidade com o artigo 34, da Lei 993, de 01 de setembro de 2011. 

 

Considerando a contagem de votos realizada no dia 21 de maio de 2021; 

Considerando que não foi protocolado nenhum recurso para apreciação dentro do prazo 

estabelecido no calendário eleitoral; 

RESOLVE: 

1. Homologar os nomes para a composição da Diretoria Executiva do PREVINA, conforme o 

quadro abaixo: 

DIRETOR PRESIDENTE 

EDNA CHULLI 176 VOTOS – ELEITA 

WELINTON BACHEGA BRITO 088 VOTOS – NÃO ELEITO 

ANDERSON MARTINEZ LIMA SILVA 046 VOTOS – NÃO ELEITO 

BRANCOS 006 

NULOS 004 

 

DIRETOR SECRETÁRIO E DE BENEFÍCIOS 

ADRIANA RODRIGUES PIMENTA   294 VOTOS – ELEITA 

BRANCOS 023 

NULOS 003 

 

DIRETOR FINANCEIRO 

BRUNO ALVES DE SALES  292 VOTOS – ELEITO 

BRANCOS 026 

NULOS 002 

 

2. Os eleitos deverão apresentar a documentação exigida no parágrafo 1º e caput do artigo 34, 

da Lei n. 993, de 1º de setembro de 2011, até o dia 27 de maio de 2021, na sede do 

PREVINA, no horário compreendido entre 07 e 13 horas. 

 

3. A Diretoria Executiva será empossada pelo Chefe do Executivo Municipal, em data e horário 

por ele estabelecidos.  

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Nova Andradina/MS, 26 de maio de 2021. 
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